
,ü
MARECHAL
D€ODORO

p R E F E r r u RA MEusJrà?&3 
.o 

âif^"ff.t 
^,- 

D Eo Do Ro
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÂO DOS REC. iÚúÀNOS E DO PATRIN4ÔNIO

Depadamonto de Contratos o Convênios

DE CONTRATO N. 0401.005/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA
BRASFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTOA,
PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO
ESCOLAR (PADRÂO FNDE) PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROC. No 01 020402t2023 -

CoNTRATANTE: o MUNIcÍPlo DE MARECHAL DEoDoRo, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no 12.200.2751000'1-58, com sede administrativa na Rua Tavares Baslos, s/n., Centro,
no município de l\4arechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da
costa, brasileiro, casado, portador do RG de no 98.001.379.144-sSp/AL e do cpF de no 046.gg0.984-80;

CONTRATADA: A empresa BRASFLEX INDUSTRIA E coMÉRcIo LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
03 422.92210001-85, com sede na Rua Norma de Araú.lo Batista, no 131 - Galpão 103, Distrito tndustrial -João Pessoa/PB, TeleÍone (s3) 3533-1854, E-Mail: brasflexpb@gmail.com, neste ato representada pela Sra.
Ana Karina Bezerra Maia, inscrito no CpF sob o n" 603.320.1á4_1S.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Educação, situada na Rodovia Edval Lemos, neste Município,
neste ato representada por sua Secretária Sra. Karoline Flora Barros Crisostomo Oliveira, portadora de
CPF no 079.605.02442.

os coNTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, coNTRATo PARA o FoRNEcIMENTo
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (PAORÀO FNOE) PARA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO, ViSANdO
atender as necessidades da Sêcretaria Municipal de Educação do [,4unicipio de Marechal Deodáro/AL, o qual
se regerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lej no 10.520, de 1z de julho de
2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

1.1. O PTESENIE CONITAIO tEM COMO ObJEtO A CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
MOBILIÁRIo ESCoLAR (PADRÂo FNDE) PARA SEóRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, Visando
atender as necessidades da secretaria Municipal de Educação do Municlpio de Marechai Deodoro/Al,
conforme espêciÍicações e quantidades discriminadas no seu Termo de Referência do Edital do pregão
Eletrônico n.' 05012022.

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência do CONTRATO, a execução
dos serviços registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual. \
2 2 4 Contratada não estará obrigada a adquirir os materiais registrados, contudo, ao fazê-lo, solicitará um \percentual mínimo de 1% (um por cento) do que se encontra registrado; §
2 3 A Contratada se obriga a entregar o objeto deste termo de referência, de forma parcelada ou não, a \\

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secrelaíia Municipal de planejamenlo. cestão dos Rec. Hum. e do
Património
CNPJ,/[4F sob o No '12.200.27Sl0001 58

DCC

Rua OÍ. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Oeodoro/AL
E-mail: cont rechaldeodoro@a

LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOc

LA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGACL USU

www.marêchald
a

ro.al.gov.br
mail.com g

TERMO



H,
MARECHAL
DEOOORO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTo, GESTÃo Dos REc. HUMANoS E Do PATRII,|ÔNIo
Departamento de Contralos e Convénios

critério da Administração, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, conladosda data de recebimento da nota
de empenho de despesa, ordem de Íornecimento, no(s) endereço(S) constante (s) deste termo de
referênciâ.Todas as despesas com transporte corrêrão por conta do licitante vencedor durante a vigência da
ata;
2.4. A ConÍatada flca obrigada a fornecer garantia mÍnima dos produtos igual ou superior da disposta pelo
fabricânte, contados da data da entrega e aceitação dêÍinitiva dos produtos
2.5. A Contratada deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os produtos, Íornecendo
toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos;
2.6. A ContÍatada deverá avisar sobre a data de entrega do material com 72 (setenta deduas) horas de
antecedência, observando rigorosamente todas as especificaçÕes constantes notêrmo de referência, pois
não serão aceitos produtos que não estejam dentro das especificaçõesexigidas;
2.7. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidadede caráter urgente
que impossibilite o seu cumprimento, táo logo esta seja verificada, e prestaros esclarecimenlos que julgar
necessários à Contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega;
2.8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da notiÍicação, para cumprir a determinação exarada pela
Administração.
2.8.1 . A empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada através de endereçoeletrônico do
licitante vencedor;
2.9.2 O material deverá ser entrêgue em sua embalagem original, contendo as indicações de marca,
fabricante, procedência e prazo de validade, quando Íor o caso.
2.9.3 O recebimento do material será efetuado nos seguintes termos:
2.9.4. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior veriÍicagão da conformidadedo material
com as especificações constantes deste Contrato e com a proposta da empresa contratada;
2.9.5. DeÍinitivamente, após a veriÍicação da conformidade com as êspecificações constantes deste Termo
de Referência, com a proposta da empresa contratada, e sua consgquente aceitação, que se dará até 05
(cinco) dias úleis, a contar do recebimento provisório;
2.9.6. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentrodo prazo
flxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgolamento do
pÍazo.
2.9.7 Se a qualidade do material entregue não corresponder às especiÍicações exigidas neste Termo de
Referência, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções cabÍveis
2.9.8. A entrega deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de Íornecimento, com entrega
programada conforme soUcitação, sendo o frete por conta do contrato.

3.1. O valor global deste contrato e de R$ 403.200,00 (Quatrocentos e três mll e duzentos reais).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comercial da
CONTRATADA:

L

tls.

USULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATOCL

ITEM DESCRTçÂO MARCA UNIDADE QUANT.
VALOR

uNtrÁRto (R$)
VALOR

rorAL (R$)

01

CONJUNTO
coLETtvo 1 - 1

MESA + 4
NASA Unidade 720 R$ 560,00 RS 403.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27 5IOOO1-58
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SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depaiamento de Contratos e Convênios

CADEIRAS/CJC.O1
. Conjunto

coletivo paÍa
crianças com
altura
compreendida
entre 0,93 e
1 ,16m,
composto de
uma mesa e
qualro cadeiras.

. Mesa com
tampo em mdp
ou mdf,
revestido na face
superior em
laminado
melanímico de
alta pressão, e
na Íace inferior
em laminado
melanÍmico de
baixa pressão
(bp), montado
sobre estrutura
tubular de aço

o Cadeira
empilhável com
assento e
encosto em
polipropileno

injetado ou em
compensado
anatômico
moldado,
montados sobíe
estrutura tubular
de aço.

A despesa prevista nesta avenç4, objeto deste Contrâto, correrá por conta dotagáo orçâmentária consignada
no Orçamento do Município, do corrente exercício:

. SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo

MARECHAL
DEOOORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
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cLAssrFrcAçÂo oRçAMENTÁR|A:
1. óRcÃo oRçAMENTÁR|o: 0ô - sECRETARTA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARTA t\4UNtCtpAL DE EDUCAçÃO
ESTRUTURA PRoGRAMÁTICA;
1. PROGRAMA: OOOí - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE DURAÇÃO CONTINUADA
z. açÃo - pRoJETo ATtvtDADE: 4003 - MANUTENÇÃo oe sÊcRereRre DE EDUCAÇÃo
cLASSTFTCAçÃo FUNctoNAL:
1. FUNçÂo: 12 - EDUCAÇÃo
2. SUBFUNçÃo: 361 - ENStNo FUNDAMENTAL
cLASSTFTcAçÃo onçeueHranre:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EeUtpAMENTO E MATERTAL pERMANENTE

cLASSTFtcAçÃo oRçAMENTÁRtA:
1. ÓRGÃO ORçAMENTÁRIO: 06 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2. UNIDADE: 0ô61 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA _
FUNDEB
ESTRUTURA PRoGRAMÁTIcA:
1. PROGRAMA: 0003 - MELHORTA DA OUALTDADE DE ENSINO
2. AÇÃO - PROJETO ATIVIDADE: 4018 - MANUTENÇÀO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
cLASStFtCAçÃO FUNCTONAL:
1. FUNçÃO:12-EDUCAÇÃO
2. SUBFUNçÃO: 36,1 _ ENSINO FUNDAIVIENTAL
cLASStFtCAçÃO ORçAMENTÁRtA:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52- EeUtPAMENTO E MATERTAL PERMANENTE

5.1. Este contrato tem vigência ate o dia 3l de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura deste
instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, a partir de quando as
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente.

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:
6.1.1. Acompanhar e Ílscalizar a entrega dos produtos;
6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir coma obrigação de
entrega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1 .4. Apllcar à CONTRATADA as sançÕes cabíveis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
6.'1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestar as inÍormaçÕes e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato quevênham a ser solicitados
pela CONTRATADA.
6.'1.8. Publicar os extralos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensaoficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Secretra.ia Municipal de Planejamento. Gest?ío dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

Rua Dr- Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-maili contEtosmarechaldeodoro@Omail.com
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7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
T l l Entregar os produtos contratados obedecendo as especiÍicações e as quântidades discriminadas noTermo de Refêrência do Edital do prêgão Eletrônico n: 050t2022;
7 12 Oferecêr os produtos contralados com garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados da data doseu recebimento definitivo.
7 1-3. Respeitar as normas e procedimentos de conlrole interno, inclusive de acessoàs dependências doCONTRATANTE;

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens docoNTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
715'comunicar ao GoNTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclareclmentos
solicitados;

716 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibiridade com asobrigações por eraassumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
7.1.7 Arcar com as despesas decorrenles de quarquer infração cometida por seus empregados quando
da execução do objeto contratado;
7.1.8.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totarou em parte, osprodutos recusados pero coNTRATANTE, sem que caiba quarquer acréscimo nopreço contratado;
7 19 Realizar, sob suas expensas, a entrega do obieto deste contrato, nos prazos Íixados na cláusula
Segunda;

7 7 L0. comunicar ao ..NTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinre e quatro) horas, a contar doté[mino do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimênto dos prazosprevistos neste Contrato.
7'1 11 Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para
representá-la sempre que for necessário.
7 .2. À CONtReteoe cabe assumir a responsabilidade por:
7'2'7 Em relação aos seus íuncionários, que não manterão nenhum víncuro empregatÍcio com ocoNTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contratoe por outras correlatas, taiscomo salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive 

"n""igo" 
previdenciários e obrigaçÕes sociaisprevistos na legislação social e trabalhlsta em vigoÍ, indenizações, vale-reíeição, vales-transportes e outrasque porventura venham a ser criadas e exigidas pelo poder público;

7 2'2' Todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadaà execução dêstecontrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes desla contratação.
7 '3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitemanlerior, não transÍere a responsabiridade por seu pagamento ao CoNTRATANTE, nem pode onerar oobjeto deste conlrato, razâo pera quar a CONTRATADA renuncia expressamente a quarquer vÍncuro desolidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoar docoNTRATANTE durante avigência deste contrato;
7'42 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver préviaautorização daAdministração do CONTRATANTE,
7.4.3 A subcontrataçâo totar ou parciar de outra empresa para a execução do objetodeste contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Secretaria Municipal de Planelamento, cestâo dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o Nô 12.200.27510001-58
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S l Durante a vigência deste contralo, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Servidor a
ser deslgnâdo por autoridade competente.

9 1' A CoNTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias,emitidas
e entregues ao setor responsáver pera Íiscarização do contrato, para Íins de riquidaÉoe pagamento,
acompanhada da comprovação de regularidade iunto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo
de ServiÇo e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa
de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho.
9 2. O pagamento será efetuado no [/ês subsequente ao da entrega do objeto, ate o 1oo (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento deÍinitivo, mediante ordem bancáriacreditâda em conta corrente do
FORNECEDOR.

9'3' Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA na pendência de qualquer uma dassituações
abaixo especiÍlcadas, sem que isso gere direito a arteraçâo de preços ou compensaçãoÍinanceira:
9.3.1.. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o dlsposto na cláusula segunda;
9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.
9 4' Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CoNTRATADA seránotificada do
descumprimento do ajuste para, no prazo de 1o (dez) dias, eÍetuar a regularizaÇãonecessária, sob pena de
aplicação dê penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula
Doze, subitem 12.2.1., em rczáo do não cumprimento da cráusura sétima, subitêm 7.í.6., destecontrato.
9.4.1. ultrapassando o prazo acima referido, sem pre.iuízo da penaridade ê darescisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.
9 5 o CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores
correspondentes a multas ou indenizagões por ela devidas.
9 6 Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civll ou trabalhista, inclusive,
mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CoNTRATADA, o CoNTRATANTE Íará o
cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, Íeterá o correspondente valor para
fazer Írente a eventuar condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à coNTRATADA.
9'6'1 O valor será restituído à CONTRATADA somenle após a prova cabal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenação para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CoNTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que soricitada, os documentos
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processoiudicial mencionado neste
item.

9 6'3 O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual poderá ser
substituído, a pedido da coNTRATADA, por outra modaridade de garantia que, a critério do
CONTRATANTE, for considerada idônea.
9 7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratantê, sobre a quantia dêvida incldirá correção
monetária nos termos da lei, calcurados "pro rata tempore" êm relação ao atraso veriÍicado.

CLÁUSÚLA oITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZÀ çÃo

cLÁust-tt-a NoNA - DA LIAUIDAçÂ O E DO PAGAMENTO

O DO CONTRATOCLAUSULA DEZ - DA ALTERA çÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\iíARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de planelamenlo, Gesrão dos Roc. Hutn. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200 275IOOO1-58
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'10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos prevlstos no art. 65 da Lei n
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

8.666/93, desde que haja

1 1 1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contralo celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:
1 1 .1 .1 . Advertência;
'l 1 .1 .2. Multa;
'l'1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar:
1 1.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema dê cadastramento de fornecedores;
1 1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2. As sançôes previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11|.1.4. e 11.1.s. deste contrato poderão ser
aplicadas juntamente com a sanção de multa.
11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.
1 1 .4. A multa aplicável será de:
11.4.1 . 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias
de atraso;
11 .4.2. 0,66 o/o (sessenta e seis cêntésimos por cento) por dia, pelo atraso nâ entrega dos produtos, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e
a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
'11.4.3.5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuÍzo da aplicação das multas previstas nos subitens 11.4.1.
e 11 .4.2.i
11.4.4. 15o/o (quinze por cento) pela recusa injustiÍicada em entregar os produtos, calculados sobre o,valor
correspondente à parte inadimplente;
11.4.5.15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
de Empenho;
11.4.6.20o/o (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo
de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo lndice Geral de Preços - Mercado (lGp-M)
ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

1 '1.6. O atraso, para efeito de cálculo dê multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos produlos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada,
ou do primeiro dia útil seguinte.
11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da,Íalta
cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.
1í.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na enlrega dos produtos, a Nota de Empenho ou
conlrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justiÍicado interesse público em manler a
avença, hipótese em que será aplicada multa.
1 1.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamênle obstam a participação
em llcitaçáo e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.275|OOO1-SE

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
ErÍrail: conkatos arechaldeodoro@

USULA ONZE - DAS SANçÔESCL

www.marechaldeodoro.al.gov.br
qmail.com

@
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11.9.1. Por ate 30 (trinta) dias, quando, vencido o pÍazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer
inadimplente;
11.9.2. Pot até 12 (doze) meses, quando a CONTRATAOA falhar ou Íraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidÔneo, ,izer declaração falsa ou cometer fraude Íscal; e 1 1.9.3. Por até 24 (vinte e
quatro) meses, quando a CONTRATADA:
1 1.9.3.'1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetvos da contrataçáo; ou
'l I .9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.
1 1 .10. O prazo previsto no item 1 1.9.3 poderá ser aumentado até S (cinco) anos.
1 '1.1 I . O descredenciamento ou a prolbição de credenciamento no sistema de cadastramento de Íornecedores
são sançÕes administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de participação em licitaÇão ê
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual perÍodo.
11 .11 .1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos informados
na instrução processual, podendo a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
1'1.11 .2. A declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes
da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.' 8.666/93.
'12.2. A rescisão dêste contrato pode ser:
'12.2.1. Determinada por ato unilateral e êscrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do aílgo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias, excoto quanto ao inciso XVll;
1?.2.2. Amigável, por acordo entre as paíes, reduzida a termo no processo de licitação, desde quê haja
conveniência para o CONTRATANTE;
'Í2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos aulos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

13.1. O presente conlrato fundamenta-se:
13.1.1. Na Lei Fedêral n.8.666/1993;
13.1.2. Na Lêi Federal no 10.520120021
13.2. o presênte contrato vincula-se aos lermos do processo n' o1o2o4o2tzo2z, especialmente:
1 3.2. í . À Ata de Registro de Preços no 050.4t2022, a qual Íora consolidada em decorrência do Pregão
Eletrônico no O50l2O22i
'13.2.2. Ao Parecer da PÍocuradoria Jurídica do l\Iunicípio de Marechal Deodoro/AL; e

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECI.IAL DEODORO
Secretarja Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No '12.200.27510001-58

DCC

Rua DÍ. Tavares Bastos, No 215. Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail

oCLÁUSULA DOZE - DA RESCIS

CLAUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA VTNCULAçÃO À ATA DE REGTSTRO DE
PREçOS-ARPEAPROPOSTA

www.marechaldeodoro.al. gov.br
ro @
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13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

l4 l Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condiÇões deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou
renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo

151 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e jurgadas no Foro da comarca de Marechar Deodoro/AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PaÍa fiÍmeza e validade do que Íoi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e Íorma, para que surtam um sÓ eÍeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Irlarechal Deodoro/Al, 04 de )aneto de 2024.

MUNICÍPIO DE RECHAL DEODORO
Contratanle

Cláudio Robeío Ayres da Costa
Preíeito

SECRET tA MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
lnterveniente

Karoline Fl ra Barros Crisostomo Oliveira
Secretária

BRASFLEX INDUSTRIA E COMÉRC
Contratada

Ana Karina Bezerra Maia
Representante Legal

TDA

Rua Dr. Tavares Bastos, N" 2íS, Bairro: Centro
Marechal Dêodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoÍo@qmail.com
www.marechaldeodoÍo.âl_ gov.br

CL USULA QUATORZE - DAS OISPOSIÇÔ ES GERAIS

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECI-IAL DEODORO
Secretaria Municipal de planelamento, Gestào dos Rec. Hum. e do
Patrimôni.r
CNPJ/MF sob o No 12 .2OO.275IOOO1_SB

DCC

Oq-a_-
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TESTEMUNHAS:

NOI\4E:

CPF no

NOME:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de planejamento, Gestão dos Rec. Hum. ê doPatrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.2OO.27SIOOO1_5A

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2.Í5. Bairro: Cêntro fà
Marechal Deodoro/Al \-,/
E-ma
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ROS.INGELLA FNEIRE E DE MENEZF^' COSTA
Secretáaia de AdministaÉo e RccüÍsos Humanos

Publlcrdo por:
LuciDea l.opes Santos Silva

Códlgo ldetrdllcrdor:81074480

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE
ADICIONAL NOTIJRNO E PIÁNTÔES EXTRAS DOS SERVII}ORES.
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Pubüc.do por:
LuciÀei t pes SaÍtos Silva

Códlgo Idetrdfi crdor!437EE890

ESTÂIX) DE AI,TG'OÂS

f,XTRATO DO CONTRÁTO N' MO1.OO5/,O24

P.rl6: PMMD e a eqlrss BRÂ§FLEX INDUSTRIA n COldnCrO r,ro.l, iNcritÀ no CNPJ sob o n 03,422.g22lOOOl45.
FuDd.m.nao Leg.l: t i n' 8.666, de 2l de jutrho dê 193, da I,ei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, ê, deú8is normas legais aplicáveis.
objc.o: coNTRÁTAÇÃo DE EMPRES PARA o roRlsEcnmtro on MoBILrriRro EscoLAR fpotüo FNDE) pÂRA
§ECRETÁRH MIIMCIPÂL DE EDUCAÇÃO, vissEdo stcndcr rs tre.€ssidad€s da sccrctaria Municipat <tc Educaçà do Município <te úarechal
Dcodoro/ÂI. colform! cspcciEctçôcs c quratidadcc discriDitrsdrs oo scu TelDo dc Refcrêacis do Edital do prcgão Eietrônico n." 050D022.
Os valores rmitários dos p.ldutos c.ntntâdos sâo os constdDtcs dr pÍopo6ta comcrcial da CONTRÁTÁDA:

ww*,dianomunicioal.com.br/arna 8l
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Vl8êiarr: Estc cootrato too ügêacia aé o dia 3 | da cÉ,tÃúÍo & 20U, cotados a partü da assiDahrÍs drstc iDstüocoto, com eficáoia legal após a
púüc{do do scu sxtssto ao üário Oicial, a psth dc quaado as obdgaçõcs assumidar pdrs psrEr 8crio cxigivcis, podrDdo scr pÍorÍogado,
coDfoÍmc . lcgfulsçlo úgcÀt .

Proç.: O vrlor glob.l dr6t coDtnro é dc RS ,103200,00 (Qü.trocctrto! G trà E G duzcrto. r..fu).
Drtr dc AtdD.trn: 04 dr jaaclo dc 2024.
SIgr.úrlo!:
MI'MCÍPIO DE MARECEAL DEODORO - CONTRATAIITE
ClÁúio Rúerto Âyrrs ds Cosu - PrEÊito
BRÁSFI,EX IÀIDUSTRIA E COII{ÉRCIO LIDA - CONTRATADA
Aor I(,Íhs Brz.rra M.ia - RcprEscatantc kgal

Publlcrdo porl
M.lücus HeDriquc de Fsrias Pêixoto

Códtgo Idertmc.dor:9t0840750

SECRETARIÂ MI'MCIPÂL DE GESTÃO, DOS RECT'RSOS EI'MANOS E DO PATRIIT'ÔMO
E)(TR TO DO CONTRATO N' U01.0032024

^ 
Püt.r: PMMD c a €ry.es8 TICUPOL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTIIA, inscrits Do CNPJ sob o D" 05.804.103/000 t-28.
Fundrm.nto L.gak Iri tr" 8.66ó, de 2l dc juDio de 193, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, c, demais noíDas legais âplicáveis.

ObJGtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRX§Á PÀRÂ O FOR}IECIMENTO DE MOBTLúRIO ESCOLÂR (PÂDRÃO TNDE) PARÂ
SEaRETARIA MIJMCIPÁL DE EDUCAçÃO, visardo arcnder as oecessidades dâ SeclctaIiâ Mutricipal de Educação do Murücípio de Marcchal

Dcodoro/AL, conformc cspecificações e quaatidados discriminadas no seu Teroo de Referêrcia do Edital do Pregão Eledtrico n.' 050/2022.

Os valorcs uoitrírios dos produios cotrtâtâdos são os co,l§tantes ds proposts comeÍciÀl da CONTRÀTADA:

ITEM DricarÇÁo QUA]YI. v^LoR L,l{rIÁRro Gr)
col{JÜtÍno coufivo r -r MIt +ac lr![ll§/rcrcat
C.úiEro @lárt pú. ei!§.r 6E .hm .úrÉ.dih d! 0.9, .
l,16o, 6eroa. d. @ 16 . Cu.!D ..d.is,
lúâ 6ô lt4o ó ú& o Ddi Etôô E n6 .9dnr @ LiÉrio
@Ld-i, & .r, É.-&. . n ne iôÉi! @ LDiBb DlulÀio &
t nr FÉiô (t?), ddrb Dt ! úrún §nllr é .ío
C.d.ir .qi6rd m .Éo . @oío @ poliFolihD i!j.r.do d d
6q.!.ô dÁoi.ô úE ô, úd.ôo. bL! dúm tuhrlr d. F.

IÍEM Di§CPJÇÁO TJNIDADE QUAlrr. v r,oR úMTÁ.lIo (Bs)

0t

c4.í. lÊi.../ CJtal I (@) É m tqo a !Ô 6 !n(
rsEdo ú ô.. ú4air d. Loôrb @L66i6 ê.L Drq.& . u tê
irtrbr @D úF & h.Leúo. úrôd büúh & .ç.. I (E)
o.|.ô .ailMEl m s.do . @ro ó roliFn 0o i.iido o @
úq..-ô urórúD Dl,rb, .úún tlhlí d. .çô.

ra^[
PIASI

210 Rl Sl l.m RJ t0710,00

rcúr^) C-rút rrúí-./ CJral I(m)É6bl!4odE&d
di Erúib ú Éê .{rô. d. LÀiúlo Glúhi!.L ilt Fú& . ú
nÉ iln ir @D ot.F d. ü.LÉdô, úúa ÊlÀoL!.h {o. I (lE)
Éei. .qiltaEl d ....do . dô á eol+orn@ i.rúdo o d
@@a-óo dô@ib úE ib, .âtiú ô:rdí d. .ç..

REAL 12

CONJUNID ArtNO / cJ { vtuü. (iÍ. .lú. @D lbE ú!
l,l3 . Utú). I (6) ú m Eqo E Dda oc dl EEdo ú na
.4cix ô Lenrb úLôhn d..bF..b.nn.n'EiÍ6Ecü.p
& t l@eíio,.,Í@r t)tnh d. s. I (r) Éd.n.qilúy!l' m
.á. . .@r. d Doliúrilô iiFr.do o ú @AdJ. .úôEio
Dllrb, .-e. tüir & rao, (rF!.(ú o Érin .do .h i@ô!
@.n r únd. IOJ & 6 d. úso d. 2012, . @ dituild. @ .
Dr .td ú. 1,100ó:2008 - dEi ákr - .&iú c B Fn
6idrr .Àú idivitd).

nBl It 317,m

(CÍ,T ) ColuútiÍio 
^LIJNO 

/ Cr^{ vcrDD (F r.l8 @ úú
.dr r,r, r ueE). I (ú) 6 @ú r4o a D4 ou Edt EEd ú
nc -rqü & L-iúb ELEbio & .lr. F!...o . r e i'n i, .ú
.be. d. LLEdo, .Âún llhrrú d. .(Ó. I (ua) ...Lir
.4iDrEl m @ Dolimpi.b &'rr.e @ @
oqóô.flÀtu m!.ô, .úrúr Nbllú & s, (.Fár o
Eri6dib & iú! ú!ú ú\& r05 d. ó ô a!. & 2012,.6
dôrEiLô. @ . Úú .ld ú. r,10061008 - óó6i. @hE -
dLiu . E E! diu.ro .!e iritituO.

IEAL
}LAST

Rl137,m

VlgêtrcL: Est€ conrr,êro tcm ügêocia .té o dia 3l de dczc.rrbro de 2024, contados a partü da assinstura deste iD§tumento, oom cficácis legal 89ô§ â

pútl""6o ao scu cxtralo tro biário Oficial, â psÍtiÍ dc qurndo I obrig.ções assueidas p€tâs paÍes scrão exigtveis, podendo ser pronogado,

coÀfoÍnc . lcgislsção vig.ot!.
PrGço: O valor global dlstc cotrtrato é dc Rli 762.838,00 (Setcceutot . ...têú. e dob Dll c oltoc.trto. . trlDt.. olto rG.L).
D.tr d. A$lr.turr: 04 dc j.úciro dc 2024.

Signrúrlor:
MIIMCIPIO I'E MARECHAL ITEODORO - CONTRATAIITE
Cláudio RobeÍto Avrcs ds Co3t8 - PÍEÊito
TICUPOL NTDU§TRIA E COIdR,CIO LTDA - CONTRATADA
Jârksotr Sotrtsaa ADoris - RcpEseotsÀtc lrgal

Public.do por:
Matheus Heírique de Fa.ias Peixoto

C&lgo IdêDdft crdor:Àl I 80073

SECRETAHA MT'I\IICIPAL Df, GESTÃO, DOS RECUR§OS EI'MÂIIOS E IX) PÀTRIMÔMO
EXrRÁTO DO CONTRATO N' 290r.001/2024

P.rr..: PMMD c a cqÍêsa LOCAmO LOCÀÇÕES E SERVIÇOS LTDÀ inscÍitô Ào CNPJ sob o n' 30.684.164,/000146.

FundrEcrto L.grl: Lci n" 8.66ó, dc 2l dcjuaho dc 1993, dâ Iri oo 10.520, d. l7 de jülho dc 2002, e dos Decrctos Mutricipsis D' 1.898, de 24 d€

§ctcDbto da 2013 c 1.899, d€ 26 de sctcEbm d€ 2013, e, dqdÂis mrEas legais apliúYeis.
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